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TOMADA DE PREÇOS 11/2016 

PROCESSO Nº 202.384/16 

 
“Contratação de empresa para cercamento de Posto de Saúde”. 

 
O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 

nº 8.666 de 21/06/93 suas alterações, e Lei Complementar 123/06 e suas alterações, torna público, para 
conhecimento dos interessados que se encontra aberta, licitação, sob a modalidade de "TOMADA DE 
PREÇOS", tipo menor preço global, sob regime de empreitada global, compreendendo material e mão de 
obra, para cercamento de Posto de Saúde, no Município de Vacaria/RS. 
 

Os envelopes contendo documentação e propostas, conforme itens 5.1 e 5.2 do edital, serão 
recebidos até o dia 30/06/2016, às 10hs no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à 
rua Ramiro Barcelos, 915, Centro, em Vacaria/RS. Nesta data e horário, será iniciada a sessão de abertura 
dos envelopes contendo os documentos da fase de habilitação, pela Comissão de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº 258/2016, com observância do item 10.6 deste edital. Para todas as referências de tempo será 
considerado o horário de Brasília-DF. 
 
1 - OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 
 

1.1 O Município de Vacaria contrata empresa sob regime de empreitada global, tipo menor preço, 
para execução de cercamento da unidade de posto de saúde Imperial/Franciosi, no Município de 
Vacaria/RS, em estrita consonância com o memorial descritivo, projetos, cronograma físico financeiro e 
Planilha Orçamentária que fazem parte integrante deste edital.  

 
1.2 - A contratação compreende os serviços de mão-de-obra, material, ferramentas e 

equipamentos necessários para que todos os serviços sejam desenvolvidos com qualidade e segurança 
fornecidos pela licitante contratada, sob sua única responsabilidade. 

 
 
2 - SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO: 
 

2.1 – O Município de Vacaria contrata empresas sob regime de empreitada global, 
compreendendo material e mão-de-obra para execução de projeto de cercamento da unidade de saúde 
Imperial/Franciosi, na Rua Avenida Franciosi, no Município de Vacaria/RS, tudo conforme memorial 
descritivo, cronograma físico-financeiro e Planilha Orçamentária que ficam fazendo parte integrante do 
presente edital, e que deverão ser observados com rigor, podendo ser retirados na página do Município, 
www.vacaria.rs.gov.br, ou no setor de planejamento no telefone 054-32316420; 

 
2.2 – As contratadas deverão fornecer todos os materiais necessários, bem como deixar o local 

limpo e organizado após a conclusão dos serviços, recolhendo todo e qualquer resíduo de material que 
restar. 

 
2.3 – A empresas devem fornecer os meios mecânicos que forem necessários ao desempenho da 

execução da obra, todo o material, bem como a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos para execução, 
ou seja, possuir em seu quadro de funcionários pessoal capacitados e meios para desenvolver o serviço e 
efetuar a limpeza diária do local logo após o término do serviço. 

 
2.4 – As licitantes contratadas, quando da execução do contrato, deverão manter um 

Profissional Técnico que acompanhe os trabalhos na obra, sendo este o responsável que receberá o 
fiscal de obras do município, para dirimir todas as dúvidas necessárias para o bom andamento dos 
serviços contratados (vide item 3.13). 

 
2.5 – É obrigação das licitantes recuperarem áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-

los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 
 


